
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes na importação e na comercialização do 

mercado interno de fertilizantes e defensivos 
agropecuários e dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 
e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em 
sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 

1006.30 e 1106.20 da TIPI;  
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  
VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 
em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 
fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados 

ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 
XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 
§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 
12.655, de 30/5/2012) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 
(Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 
27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

 § 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas aplica-se 
até 30 de junho de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, 

com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
 
 

Institui o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 
Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

 
Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes 
parcelas:  

 

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 
deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de 

julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

 
a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e 
meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir de 
1º de julho de 1971.   

 
Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 

trata este artigo, mais de uma contribuição.  

 
Art. 3º   As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios 
contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1º de julho de 1971; 0,6% (seis décimos 

por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.  
 

Art. 4º  As contribuições recebidas pelo Banco do Brasil serão distribuídas entre 
todos os servidores em atividade, civis e militares, da União, dos Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios, bem como das suas entidades da administração indireta e fundações, 

observados os seguintes critérios:  
  



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) 50% proporcionais ao montante da remuneração percebida pelo servidor, no 
período;   

b) 50% em partes proporcionais aos qüinqüênios de serviços prestados pelo servidor.   

 
Parágrafo único. A distribuição de que trata este artigo somente beneficiará os 

titulares, nas entidades mencionadas nesta Lei Complementar, de cargo ou função de provimento 
efetivo ou que possam adquirir estabilidade, ou de emprego de natureza não eventual, regido pela 
legislação trabalhista.  

 
Art. 5º   O Banco do Brasil S.A., ao qual competirá a administração do Programa, 

manterá contas individualizadas para cada servidor e cobrará uma comissão de serviço, tudo na 
forma que for estipulada pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 1º  Os depósitos a que se refere este artigo não estão sujeitos a imposto de renda ou 
contribuição previdenciária, nem se incorporam, para qualquer fim, à remuneração do cargo, 

função ou emprego.  
 
§ 2º As contas abertas no Banco do Brasil S.A., na forma desta Lei Complementar, 

serão creditadas:  
a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidas os índices aplicáveis às 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional;   
b) pelos juros de 3% (três por cento) calculados, anualmente, sobre o saldo corrigido 

dos depósitos;   

c) pelo resultado líquido das operações realizadas com recursos do Programa, 
deduzidas as despesas administrativas e as provisões e reservas cuja constituição seja 
indispensável, quando o rendimento for superior à soma das alíneas a e b .   

 
§ 3º  Ao final de cada ano, contado da data da abertura da conta, será facultado ao 

servidor o levantamento dos juros e da correção monetária, bem como dos rendimentos da quota-
parte produzida pela alínea c anterior, se existir.  

 

§ 4º  Por ocasião de casamento, aposentadoria, transferência para a reserva, reforma 
ou invalidez do servidor titular da conta, poderá o mesmo receber os valores depositados em seu 

nome; ocorrendo a morte, esses valores serão atribuídos aos dependentes e, em sua falta, aos 
sucessores.  

 

§ 5º  Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, o servidor 
poderá requerer a liberação do saldo de seus depósitos, para utilização total ou parcial na compra 

de casa própria.  
 
§ 6º  O Banco do Brasil S.A. organizará o cadastro geral dos beneficiários desta Lei 

Complementar.  
 

Art. 6º   Na administração do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil 
S.A., não efetuarão repasses além de 20% (vinte por cento) do valor total das aplicações diretas.  
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Art. 7º   As importâncias creditadas nas contas do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e do Programa de Integração Social são inalienáveis e 
impenhoráveis, e serão obrigatoriamente transferidas de um para outro, no caso de passar o 

servidor, pela alteração da relação de emprego, do setor público para o privado, e vice-versa.  
 

Art. 8º   A aplicação do disposto nesta Lei complementar aos Estados e Municípios, 
às suas entidades da administração indireta e fundações, bem como aos seus servidores, 
dependerá de norma legislativa estadual ou municipal.  

 
Art. 9º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Brasília, 3 de dezembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.  

 
EMÍLIO G. MÉDICI  

Alfredo Buzaid  
Adalberto de Barros Nunes  
Orlando Geisel  

Jorge de Carvalho e Silva  
Antônio Delfim Netto  

Mário David Andreazza  
L.F. Cirne Lima  
Jarbas G. Passarinho  

Júlio Barata  
Márcio de Souza e Mello  
F. Rocha Lagôa  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  
Antônio Dias Leite Júnior  

João Paulo dos Reis Velloso  
José Costa Cavalcanti  
Hygino C. Corsetti  
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais e dá 

outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 
 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da 

primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no 
§ 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de 
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar 
de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, 

como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  
§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  
§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  
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II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se 
pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, 
como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  
§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido 

perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 
e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 
11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 
consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e 

acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 
§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 

dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 
§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em 

dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  
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IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela  
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito 
Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que 
trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 

14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 
2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  
§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  
§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 
inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de 

pagamento:  
I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  
Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as 

vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e outras 

importâncias devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, altera dispositivos das Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 

dá outras providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto de 2001, 

poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a 
competência junho de 2001, mediante o emprego de quatro pontos percentuais do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, 

de 24/8/2001) 
§ 1º As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por incluir nessa 

espécie de amortização as dívidas, até a competência junho de 2001, de suas autarquias e das 

fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos 
percentuais do FPE e de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput . (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 
§ 2º Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo Fundo de 

Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo poderão optar por incluir, nesta 

espécie de amortização, as dívidas constituídas até a competência junho de 2001 para com o 
INSS, de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios de 

atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 3º A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização 

prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos 
percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001)  

§ 5º Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4º o saldo 
remanescente será repactuado ao final do acordo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
§ 6º A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da 

consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
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§ 7º O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1º e 2º não poderá ser inferior a 
noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 8º Os valores que não foram retidos tempestivamente passam a integrar o saldo do 
parcelamento, inclusive para cálculo das parcelas subsequentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.960, de 29/6/2009) 
 
Art. 2º As unidades federativas mencionadas no artigo anterior poderão assumir as 

dívidas para com o INSS de suas empresas públicas e sociedades de economia mista, facultando-
se-lhes a sub-rogação no respectivo crédito para fins de parcelamento ou reparcelamento, seja na 

forma convencional estabelecida no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sem a 
restrição do seu § 5º, seja na forma excepcional prevista no art. 7º desta Lei, mantendo-se os 
critérios de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis a estas entidades.  

Parágrafo único. O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula em 
que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do FPM e o 

repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento 
desta. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.655, DE 30 DE MAIO DE 2012 
 
 

Altera o art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 
2004, e o art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 

de 2004. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

 
"Art. 4º ..........................................................................................................  

....................................................................................................................  
 
§ 7º Para efeito do disposto no § 6o, consideram-se projetos de incorporação de 

imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais 
de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009.  
............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º .......................................................................................................  

.....................................................................................................................  
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do 
reino;  
....................................................................................................................  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi.  
§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012.  
.....................................................................................................................  
§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 30 de junho de 2012." (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 30 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

Alessandro Golombiewski Teixiera 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 

Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 
17.  
.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.567, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 
 
 

Regulamenta os arts. 5º e 6º da Medida Provisória 
nº 540, de 2 de agosto de 2011, os quais dispõem 

sobre a redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI em favor da indústria 
automotiva, e altera a Tabela de Incidência do IPI 

- TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e os arts. 5º e 6º da Medida Provisória nº 540, 

de 2 de agosto de 2011,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a redução de alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI de que tratam os arts. 5º e 6º da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 
2011.  

 

CAPÍTULO I 
DA REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS 

 
Art. 2º As empresas fabricantes, no País, de produtos relacionados no Anexo I, 

conforme a Tabela de Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, poderão usufruir, até 31 de dezembro de 2012, de redução de alíquotas do IPI, 
nos termos deste Decreto.  

§ 1º A redução de que trata o caput:  
I - não se aplica aos produtos de que tratam as Notas Complementares NC (87-1), NC 

(87-3) e NC (87-4) da TIPI;  

II - abrangerá todos os produtos relacionados no Anexo I fabricados no País pelas 
empresas provisória ou definitivamente habilitadas nos termos do Capítulo II; e  

III - estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:  
a) fabricação de veículos referidos no Anexo I com, no mínimo, sessenta e cinco por 

cento de conteúdo regional médio para cada empresa, de acordo com definição apresentada no 

Anexo II; 
b) realização de investimentos em atividades de inovação, de pesquisa e de 

desenvolvimento tecnológico de produto e processo no País, correspondentes a pelo menos meio 
por cento da receita bruta total de venda de bens e serviços, excluídos os impostos e contribuições 
incidentes sobre a venda a serem comprovados até a data referida no caput; e (Alínea com 

redação dada pelo Decreto nº 7.604, de 10/11/2011) 
 c) realização de pelo menos seis das seguintes atividades, no País, pela empresa 

beneficiária, por empresa por ela contratada para esse objetivo específico ou, ainda, por 
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fornecedora da empresa beneficiária, em pelo menos oitenta por cento de sua produção de 
veículos referidos no Anexo I: (“Caput” da alínea com redação dada pelo Decreto nº 7.604, de 
10/11/2011) 

1. montagem, revisão final e ensaios compatíveis;  
2. estampagem;  

3. soldagem;  
4. tratamento anticorrosivo e pintura;  
5. injeção de plástico;  

6. fabricação de motores;  
7. fabricação de transmissões;  

8. montagem de sistemas de direção, de suspensão, elétrico e de freio, de eixos, de 
motor, de caixa de câmbio e de transmissão;  

9. montagem de chassis e de carrocerias;  

10. montagem final de cabines ou de carrocerias, com instalação de itens, inclusive 
acústicos e térmicos, de forração e de acabamento; e  

11. produção de carrocerias preponderantemente através de peças avulsas estampadas 
ou formatadas regionalmente.   

§ 2º A redução de alíquotas do IPI será definida em pontos percentuais, de acordo 

com o disposto nos Anexos III e IV.  
§ 3º A verificação do atendimento do requisito de que trata a alínea "a" do inciso III 

do § 1º será realizada no segundo mês do trimestre-calendário, em relação ao trimestre-calendário 
anterior.  

§ 4º As autopeças originárias dos países membros do Mercosul serão consideradas 

produzidas no País para efeito de apuração do percentual de conteúdo regional.  
§ 5º Poderão ser consideradas, para fins do disposto na alínea "b" do inciso III do 

§ 1º, e no § 6º, as despesas em inovação realizadas em conformidade com a Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005, com a Lei nº 9.440, de 14 março de 1997, e com a Lei nº 9.826, de 23 de 
agosto de 1999.  

§ 6º Para os fins do disposto na alínea "b" do inciso III do § 1º, o cômputo das 
despesas com as atividades de inovação, pesquisa e desenvolvimento tecnológico será realizado 
de acordo com o estabelecido em ato do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.604, de 10/11/2011) 
§ 7º Até 31 de dezembro de 2012, as empresas habilitadas que comercializem 

produtos originários de industrialização sob encomenda a outra empresa habilitada poderão 
utilizar, para fins de cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º, o percentual de 
conteúdo regional da empresa contratada, incluindo os veículos produzidos sob encomenda. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.770, de 28/6/2012) 
§ 8º No caso de montagem de carroçaria ou de carroçaria e cabina sobre chassis, de 

que resulte produto classificado nos códigos 8704.2, 8704.3 ou 8704.90.00 da TIPI, a redução de 
que trata o caput poderá ser usufruída pela empresa que execute a operação, independentemente 
de habilitação e de atendimento aos requisitos de que trata o inciso III do § 1º, desde que: 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.604, de 10/11/2011, com redação dada pelo Decreto nº 
7.716, de 3/4/2012) 

I - a empresa fabricante do chassis tenha, quanto a este produto, usufruído da redução 
do IPI nos termos deste Decreto; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.716, de 3/4/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7604-10-novembro-2011-611764-publicacaooriginal-134217-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7604-10-novembro-2011-611764-publicacaooriginal-134217-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7604-10-novembro-2011-611764-publicacaooriginal-134217-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7770-28-junho-2012-613487-publicacaooriginal-136883-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7604-10-novembro-2011-611764-publicacaooriginal-134217-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7716-3-abril-2012-612663-publicacaooriginal-135713-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7716-3-abril-2012-612663-publicacaooriginal-135713-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7716-3-abril-2012-612663-publicacaooriginal-135713-pe.html


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - a empresa execute a operação de industrialização sobre chassis usado pertencente 
ao encomendante da operação de montagem. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.716, de 
3/4/2012) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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